


Capítulo I 

Do Julgamento e Seus Fins 

Durante a ExpoZebu 2017 ocorrerá o julgamento de animais Brahman a Campo, o qual 

apresentará animais funcionais que tem sua criação a campo, com status nutricional e de 

manejo alinhados com o sistema de produção de gado de corte no Brasil. Os animais deverão 

estar registrados na ABCZ com registro de PO, bem como ter característica rústica, não 

podendo ter participado, em nenhuma hipótese, de julgamentos de elite (pista), nem para 

formação de progênies. Esses animais ficarão alojados em currais fixos, presentes no parque 

Fernando Costa. Seu trato e cuidados serão de responsabilidade dos expositores. O julgamento 

acontecerá em área especialmente preparada para receber animais não cabresteados. Porém, 

para valorizar a apresentação dos animais e facilitar o manejo destes entre os currais e a pista 

de julgamento, além da própria permanência na pista de julgamento junto com outros animais 

desconhecidos, estes devem ser mansos. O julgamento será alinhado com o padrão definido 

pela ACBB como ideal para a seleção do Brahman funcional, buscando produtividade, 

adaptabilidade e funcionalidade. Os jurados serão orientados a selecionar os melhores animais 

que mais se aproximem do perfil desejado. 

Art. 1 - O julgamento do Brahman a Campo tem por finalidades:   

a – Avaliar e Julgar, pela apresentação e comparativo entre espécimes e produtos, os índices 

de desenvolvimento da raça Brahman, a fim de aquilatar o seu progresso e submetê-los à 

apreciação do público;   assim, motivar os selecionadores e produtores a aprimorarem a 

qualidade de seus produtos; 

b - proporcionar maior participação e aproximação entre selecionadores, criadores e 

produtores rurais, promovendo a troca de informações e possibilitar oportunidades para 

incremento de negócios e exposição da raça ao público e pecuaristas. Orientar criadores, 

técnicos e estudantes de Escolas Superiores de Agricultura, Veterinária e Zootecnia, nas 

práticas de julgamento dos animais e outras atividades próprias desse certame, como 

programas de melhoramento genético;    

Art. 2 - A mencionada Exposição será realizada em Uberaba-MG, no Parque de Exposições 

Fernando Costa, no período de 28 de abril a 6 de maio de 2017, em parceria com a Associação 

Brasileira dos Criadores de Zebu (ABCZ).   

Art. 3 - Este Julgamento será promovido pela Associação dos Criadores de Brahman do Brasil 

(ACBB) e organizado e dirigido pela Diretoria desta, tendo seu funcionamento regido pelo 

presente Regulamento.            

Capítulo II 

Das Inscrições 

Art. 4 - As inscrições serão recebidas somente pela ACBB, na sua sede em Uberaba - MG, 

através de formulários próprios e devidamente preenchidos, via e-mail no endereço 

brahman@brahman.com.br.   

§ 1º - O período para as inscrições terá início em 15 de março de 2017 e encerramento no dia 

23 de Abril, ou antes, se for completada a lotação das baias.    

§ 2º - As inscrições a que se refere este artigo serão individuais para cada expositor.   



Art. 5 - O custo para inscrição será de:    

Brahman a Campo:  

 
 VALOR  

CURRAL PEQUENO – (TAMANHO 4,60M X 5,70M), MÁXIMO DE 5 ANIMAIS 
JOVENS (IDADE INFERIOR A 18M) OU 3 GRANDES. 

 R$      
300,00  

CURRAL GRANDE – (TAMANHO 9,30 X 5,70M), MÁXIMO DE 8 ANIMAIS 
JOVENS (IDADE INFERIOR A 18M) OU 5 GRANDES. 

 R$      
500,00  

 

Não associados terão acréscimo de 100%. 

Art. 6 - Poderão ser inscritos animais de outros países, desde que cumpram as exigências legais 

de importação, bem como deste regulamento.    

Art. 7 - Não há limite para o número de inscrições. 

Art. 8 - As inscrições somente serão aceitas mediante a entrega da ficha de inscrição 

devidamente preenchida, assinada ou enviada pela internet pelo expositor ou seu preposto, 

bem como o pagamento das respectivas taxas, estipuladas pela Diretoria da ACBB.    

Parágrafo Único – Em caso de cancelamento de inscrições, não haverá ressarcimento do valor 

da taxa paga.    

§ 1º - Os animais não inscritos, e que forem apresentados no dia da recepção, não poderão ir a 

pavilhão e nem a julgamento, devendo ser retirados do recinto da exposição.    

§ 2º - A Diretoria da ACBB terá até o dia 23 de abril para comunicar aos expositores problemas 

que impeçam a participação de algum animal na EXPOBRAHMAN.    

    

Capítulo III 

Do Recebimento dos Animais 

 

Art. 9 -  Os animais que se destinam à exposição serão recebidos, identificados e 

inspecionados entre os dias 24 a 27 de abril, no período das 08:00 às 17:00 horas.   

Art. 10 - Nenhum animal será admitido no recinto sem que esteja devidamente inscrito e que 

tenha um responsável direto perante a ACBB.   

Art. 11 - Para os animais do Brahman a Campo, não é necessário o cabresto; porém, os animais 

serão acondicionados em currais e o manejo só será permitido através de corredores.   

Art. 12 - Os animais com idade igual ou superior a 18 (dezoito) meses somente serão admitidos 

no recinto da Exposição se tiverem Registro Genealógico Definitivo, ou o animal poderá 

adentrar o recinto sem RGD, mas não poderá ir para pista. Entre os dias 24 a 27 de abril   o 

técnico da ABCZ estará disponível para realizar o registro. 

Art. 13 - Os animais somente poderão dar entrada no recinto da Exposição e participar de 

qualquer julgamento se forem comprovadas as seguintes condições:   



A- Para os machos:    

1 - Com idade a partir de 20 (vinte) meses, atestado de exame andrológico, com validade 

máxima de 60 (sessenta) dias, apresentado de acordo com as normas contidas na Instrução 

Normativa 53, de 27 de setembro de 2006 – SDA/MAPA, a ser entregue no ato da inscrição dos 

animais;    

2 - O expositor que não apresentar atestado de exame andrológico de seus animais poderá 

fazer o exame na entrada do recinto do Parque Fernando Costa, por sua conta e risco, 

contratando serviços de médico veterinário de sua confiança, desde que devidamente 

credenciado pelo órgão competente;    

3 - Todo exame andrológico apresentado à comissão de admissão será submetido à aprovação 

por técnico qualificado, contratado especificamente para este fim, sendo que a ACBB se 

reserva o direito de exigir do expositor novos exames, a serem feitos por profissionais 

credenciados por ela, ficando certo, contudo, que mesmo nesta hipótese, todos os riscos e 

despesas, inclusive os honorários do profissional, correrão por conta exclusiva do expositor; 

Parágrafo Único - Machos com existência comprovada de filho(s), devidamente comunicado ao 

SRGRZ, e com o certificado do registro genealógico (RGN) emitido pela ABCZ, sem qualquer 

dependência terão essas informações transcritas para a ficha de julgamento.     

B - Para as fêmeas, inclusive para as doadoras de embriões:    

1 - Todas as fêmeas, participantes do julgamento Brahman a campo, com idade igual ou 

superior a 30 (trinta) meses deverão estar com prenhez confirmada, o que será 

obrigatoriamente diagnosticado através de exame ginecológico realizado no recinto da 

exposição, ou estarem paridas, obrigatoriamente acompanhadas de sua cria com idade entre 0 

(zero) e 205 (duzentos e cinco) dias.  

Parágrafo Único – As fêmeas paridas com bezerro acima de 180 dias de idade também devem 

apresentar diagnóstico de prenhez positiva. 

2 - Para as fêmeas com idade igual ou superior a 40 (quarenta) meses para o Julgamento 

Brahman a Campo, além da exigência de estarem com prenhez positiva ou parida, 

obrigatoriamente acompanhada de sua cria ao pé, com idade entre 0 (zero) e 205 (duzentos e 

cinco) dias, também deverá ser comprovada a ocorrência de parto anterior a esta idade. Para 

os produtos com idade inferior a 205 (duzentos e cinco) dias, nos casos de morte do produto e 

desmama precoce, essa comprovação poderá se dar através da apresentação do certificado 

emitido via website da ABCZ. Para os produtos já desmamados, com idade superior a 205 

(duzentos e cinco) dias, a comprovação, obrigatoriamente, se dará através da apresentação do 

certificado de registro genealógico emitido pela ABCZ.   

3 - É facultado aos expositores a realização de exame ginecológico de gestação em fêmeas de 

sua propriedade e que estejam abaixo da idade exigida no subitem 1, da letra B, deste artigo. 

Nesses casos, o resultado do exame ginecológico deverá constar, obrigatoriamente, na ficha 

de julgamento.    

4 - Não serão aceitos como comprovação de prenhez e/ou partos, para o que determina a letra 

B, itens 1 e 2 desse artigo, produtos oriundos das técnicas de TE -Transferência de Embriões e 

FIV -Fecundação in vitro.    



5- Para o Julgamento a Campo, deverá constar no catálogo, juntamente com a identificação da 

doadora, caso a matriz tenha sido usada como receptora e sua prenhez ou produto seja 

proveniente de transferência de embrião de outra vaca. O animal deverá ser apresentado com 

a respectiva documentação, no diagnóstico de gestação e comprovante de comunicação na 

ABCZ. 

Art. 14 - Todos os animais inscritos, ao darem entrada no recinto, serão inspecionados por 

uma Comissão Organizadora nomeada pela ACBB, em conjunto com a ABCZ.   

§ 1º - Fica expressamente proibida a entrada e permanência de pessoas não credenciadas pela 

Comissão Organizadora nos locais onde funcionam as comissões de Andrologia, Ginecologia e 

Pesagem dos animais.  

 § 2º - As Comissões de Andrologia, Ginecologia e Pesagem poderão impedir a entrada no 

recinto da Exposição ou de participarem de julgamento, os animais bravios, mal preparados ou 

com qualquer problema de ordem sanitária, andrológica, ginecológica ou de registro, 

detectados por profissionais especializados.    

§ 3º - O expositor poderá recorrer das decisões das Comissões referidas no artigo anterior, 

encaminhando seu pedido, por escrito, à Comissão de Recursos, que será nomeada pela 

Comissão Organizadora, até as 14:00 horas do dia 02 de maio. 

§ 4º - A Comissão de Recursos, se necessária, atuará somente no dia 02 de maio, a partir das 

15:00 horas, e será formada por 3 (três) membros do Corpo Técnico da ACBB e da ABCZ; nos 

casos de problemas de ordem reprodutiva, a Comissão de Recursos será composta pelo 

andrologista, ginecologista e pelos integrantes do plantão veterinário contratados pela 

Comissão Organizadora. Os membros dessas Comissões atuarão individualmente e ficarão 

restritos às observações apontadas nos laudos pela Comissão específica; a decisão será 

tomada por maioria simples.    

§ 5º - O desacato a qualquer das Comissões em trabalho, pelo expositor ou seu preposto, 

implicará na retirada de seus animais do recinto do Parque, podendo sofrer penalidades, a 

critério da ACBB, sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis.    

§ 6º - As penalidades a que se refere o parágrafo anterior são as seguintes:    

a - advertência formal;    

b - multa de até 10 (dez) vezes o valor das inscrições dos animais envolvidos no processo;    

c - suspensão temporária ou definitiva de participar em Exposições oficiais promovidas pela 

ACBB.    

Art. 15 - Uma vez admitidos na Exposição, os animais serão levados para locais que lhes forem 

designados, de onde não poderão ser mudados pelos proprietários. Compete à Comissão 

Organizadora determinar a localização dos animais. 

Parágrafo Único - O animal somente poderá sair da baia para julgamento, desfile ou higiene, 

nos horários determinados pela coordenação do evento. 

Art. 16 - A partir do recebimento, os animais a serem expostos ficarão à disposição da 

coordenação do evento, não podendo os expositores retirá-los antes do seu encerramento, 

ressalvados os casos previstos neste Regulamento.    



Parágrafo Único - É expressamente vedado aos expositores modificar e/ou interferir nas 

determinações dos promotores do evento.    

Capítulo IV 

Do Julgamento, dos Prêmios e da Contagem dos Pontos 

Art. 17 – Os julgamentos e contagem dos pontos dos animais participantes do julgamento são 

regidos pelo REGULAMENTO DE CAMPEONATOS E COMPETIÇÕES OFICIAIS DA RAÇA 

BRAHMAN NO BRASIL, conforme segue abaixo:  

1 PRÊMIO DE CAMPEONATOS PONTOS 

Grande Campeão / Campeã         100 

Reservado Grande Campeão / Campeã 
   

80 

Terceiro Melhor Animal de Grande Campeonato 
  

70 

Campeão/Campeã 
    

60 

Reservado Campeão / Campeã 
    

40 

3° Colocado nos Campeonatos   30 

    

2 PRÊMIOS DE CATEGORIAS PONTOS 

Primeiro           28 

Segundo 
     

24 

Terceiro  
     

20 

Quarto 
     

16 

Quinto 
     

12 

Sexto 
     

08 

Sétimo 
     

06 

Oitavo 
     

05 

Nono 
     

04 

Décimo 
     

03 

Décimo Primeiro 
     

02 

Décimo Segundo           01 

 

TÍTULO 
CONJUNTO FAZENDA BRAHMAN A CAMPO 

Campeão 60 

Reservado 40 

Terceiro 32 

 

Parágrafo Primeiro: Na contagem de pontos por criador, serão considerados os 8 

melhores resultados. 



Art. 18 - Na contagem dos pontos, mencionados nos quadros 1 e 2 do Artigo anterior, será 

considerado somente o maior prêmio obtido, individualmente, pelo animal. 

Parágrafo Primeiro: Os pontos atribuídos ao conjunto fazenda Brahman a campo serão 

somados aos pontos obtidos individualmente pelos animais por outros títulos 

conquistados. 

Parágrafo Segundo: Os pontos do campeonato conjunto fazenda Brahman a campo, 

formados por animais de diferentes criadores, serão proporcionalmente adjudicados a 

cada criador, sendo desprezados, nesses casos, valores decimais. 

 Art. 19- O reprodutor ou reprodutora com título de Campeonato ou Reservado, (quadro 1) 

que obtiver prêmio conjunto fazenda Brahman a campo, nesta exposição, terá direito a um 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) nos pontos constantes da tabela (quadro 1), caso o 

conjunto seja Campeão; e um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos pontos, caso o conjunto 

seja Reservado Campeão. Ganhando os dois prêmios, terá apenas o maior acréscimo, ou seja, 

50% (cinquenta por cento) dos pontos.  

Art. 20 – Os pontos de premiação individual, constantes dos quadros 1 e 2 do Art. 17  sofrerão 

acréscimos nas seguintes condições: 

a)  em 20 % (vinte por cento) para as fêmeas, classificadas Elite ou Superior no 

Controle do Desenvolvimento Ponderal – CDP; 

b)  em 15 % (quinze por cento) para os machos classificados Elite ou Superior nas 

Prova de Ganho de Peso – PGP 

Parágrafo Primeiro: Para que o animal faça “jus” aos pontos atribuídos à sua 

participação nas Provas Zootécnicas (PGP), deverão ser apresentados os documentos 

oficiais, no ato da inscrição, exclusivamente. 

Art. 21 - Qualquer verificação na contagem de pontos, por parte dos expositores, poderá ser 

solicitada ao setor competente da ACBB somente antes da divulgação definitiva dos 

resultados. 

Parágrafo único – Haverá o julgamento de machos e fêmeas das categorias Gran Sênior e Baby. 

Contudo, a premiação dessas categorias não terá efeitos para contabilização de pontos no 

Ranking Oficial da ACBB, bem como para os Grandes Campeonatos da ExpoBrahman.    

Art. 23 – Os casos omissos serão decididos pela Diretoria da ACBB.    

Art. 24 – Abaixo seguem critérios importantes a serem observados durante o julgamento, com 

o objetivo de selecionar os melhores animais dentro do perfil citado acima. Deverão ser 

valorizados animais que mais se aproximem das características apresentadas e desvalorizados 

os animais que se distanciarem delas:  

§ 1º Os  animais com avaliação genética  em programas oficiais, deveram ser informados pelos 

criadores prevalecendo para essa definição o índice adotado pelo programa escolhido pelo 

criador, e terão essas informações transcritas para a ficha de julgamento.  

 § 2º Características indesejadas: Tamanho do umbigo que ultrapasse a linha imaginária 

formada do jarrete ao joelho, apresentar prolapso peniano permanente, despigmentação.   

Segue tabela que contém os pesos máximos para os animais a serem expostos, de acordo com 

a idade. Esta tabela foi definida pela ABCZ, de acordo com o ponderal médio definido pelo CDP 

(controle de desenvolvimento ponderal) da raça Brahman.   



 



 



 



 



 





Categorias dos Julgamentos a Campo: 

MACHOS: 

BEZERROS  08 a 12 meses. 

JÚNIOR MENOR  12 meses a 18 meses. 

JÚNIOR MAIOR 18 meses a 24 meses. 

TOURO 24 meses a 36 meses. 

GRAN SENIOR Acima de 36 meses até 96 meses- limite 

máximo de peso é de 950 Kg.  

FÊMEAS: 

BEZERRAS  08 a 12 meses. 

NOVILHA MENOR  12 meses a 20 meses. 

NOVILHA MAIOR 20 meses a 30 meses. 

VACA ADULTA Fêmeas com prenhez positiva ou cria ao pé e 

com idade acima de 30 meses até 46 meses. 

GRAN SENIOR Acima de 46 meses até 96 meses- limite 

máximo de peso é de 700 Kg.  

 

Premiações:   

Conjunto Fazenda -  Formado no mínimo por 03 animais, sendo de sexo diferente e não 

podendo ser irmãos completos. Buscando apresentar o sistema de produção da fazenda, a 

homogeneidade e qualidade do processo de seleção de cada criador. Todos os animais devem 

ser nascidos e criados na propriedade do criador/expositor. 

Campeão de categoria Melhor indivíduo Brahman a campo, segundo e terceiro melhor 

indivíduo Brahman a campo, Melhor conjunto fazenda Brahman a campo, Segundo e Terceiro 

melhor conjunto fazenda Brahman a campo.   

Jurados:  O julgamento será realizado por no mínimo um jurado do corpo de jurados da ABCZ.  

Formação de Subdivisão: O número máximo de animais por categoria, em um mesmo 

julgamento, será de 15 (quinze), e toda vez que esse número ultrapassar a categoria será 

subdividida em tantas quantas forem necessárias, a fim de que o número de animais em cada 

subcategoria criada não ultrapasse a 15 (quinze). 

Parágrafo Primeiro: A colocação dos animais nas subcategorias criadas obedecerá à ordem 

crescente da idade em dias. 

Parágrafo Segundo: Caso ocorra coincidência de idade em dias entre o último de uma 

subcategoria e os da próxima, estes animais serão mantidos agrupados na subcategoria 

anterior, não importando o número final de animais que comporão uma ou outra 

subcategoria. 



Parágrafo Terceiro: Nas categorias cujo número total de animais não permitir a divisão em 

subcategorias com número igual de animais, o excedente ficará na primeira subcategoria 

criada. 

Parágrafo quarto: As subcategorias criadas terão tratamento exatamente igual ao das 

categorias originais previstas neste regulamento. 

Capitulo V 

Da Defesa Sanitária Animal 

Art. 25- Nenhum animal poderá dar entrada no recinto da Exposição se não vier acompanhado 

do atestado ou certificados mencionados nas letras A e B deste artigo, emitidos por médico 

veterinário credenciado, de conformidade com as exigências em vigor do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA.    

A – ATESTADOS OU CERTIFICADOS I – BOVINOS    

1) Apresentação da GTA – Certificado de vacinação dos bovinos contra a Febre Aftosa, com 

vacina trivalente (OAC), na origem, entre 7 (sete) e 180 (cento e oitenta) dias (Portaria IMA nº 

607/03). OBS.: O prazo de validade acima deverá cobrir todo o período de exposição e o 

retorno dos animais à origem.    

2) Apresentação do atestado de exame negativo para prova de brucelose, realizado, no 

máximo, até 60 (sessenta) dias para machos acima de 8 (oito) meses, e para as fêmeas, 

conforme Instrução Normativa SDA -MAPA, nº 6 de 08/01/2004. OBS.: O prazo de validade 

acima deverá cobrir todo o período da exposição e o retorno dos animais à origem.    

a) Para as fêmeas vacinadas entre 3 (três) e 8 (oito) meses de vida, e cuja idade esteja entre 9 

(nove) e 24 (vinte e quatro) meses, o atestado de exame negativo poderá ser substituído pelo 

Certificado de Vacinação contra a Brucelose;   

b) Todas as fêmeas com idade de 3 (três) a 8 (oito) meses deverão estar acompanhadas, 

obrigatoriamente, do Certificado de vacinação contra Brucelose (Portaria IMA nº 243/97);  

c) * Os atestados de vacinação contra a brucelose para animais registrados deverão ser 

padronizados conforme Instrução de Serviço DDA nº 21, de 07 de dezembro de 2001 – anexo 

4; artigo 7º da Instrução Normativa SDA nº 06 de 08 de janeiro de 2004;   

 3) Atestado negativo ao teste de tuberculose com validade de até 60 dias para machos e 

fêmeas a partir de 6 (seis) semanas de vida, conforme Instrução Normativa SDA -MAPA, nº 6 

de 08/01/2004. OBS.: O prazo de validade acima deverá cobrir todo o período da Exposição e o 

retorno dos animais à origem.   

OBS.: Os atestados de realização de testes de brucelose e tuberculose deverão ser 

padronizados conforme Instrução Normativa SDA nº 30 de 07 de junho de 2006 – anexo III.   

B – GERAL   

1) Não será permitida a entrada no recinto de animais que apresentarem sinais clínicos de 

doenças infectocontagiosas e/ou parasitas externos.   

2) Os animais destinados à Exposição, Feira e Leilões passarão, obrigatoriamente, por pedilúvio 

e desinfestação na entrada do recinto, conforme normatização do IMA.   



3) Considerando os princípios que regem o estabelecimento de zonas livres de doenças, de 

acordo com o código zoosanitário internacional (OIE), para participarem do evento os animais 

deverão estar de acordo com o que rege a Instrução Normativa SDA -MAPA, nº 82 de 20 de 

novembro de 2003, ou outras que a substitua, de acordo com as instruções da Secretaria de 

Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

4) Além das legislações vigentes citadas acima, as normas do controle sanitário, e outras para a 

realização de exposições, são regidas pela Portaria IMA nº 607 de 09/09/2003 e Portaria MAPA 

nº 162 de 18/01/1994.   

5) Os casos omissos serão resolvidos pelas autoridades sanitárias competentes.   

 

Capítulo VI 

Da Assistência Veterinária 

     Art. 26 - Durante o decorrer da exposição, os animais terão assistência médico-veterinária 

fornecida pela ABCZ, prestada por meio de um plantão permanente.    

§ 1º - Não se tratando de doença infectocontagiosa, e com prévia autorização do médico 

veterinário de plantão, os animais poderão ser tratados por profissionais da confiança dos 

expositores.    

§ 2º - Os medicamentos utilizados serão relacionados em fichas de atendimento, por animal e 

expositor, assinadas pelo médico veterinário de plantão, e os custos destes serão pagos pelo 

expositor, até a data de retirada dos animais.    

Art. 27 - No caso de suspeita e posterior confirmação de doença infectocontagiosa durante a 

exposição, constatada pelos médicos veterinários contratados para o evento, a equipe de 

Defesa Sanitária Animal deverá ser ouvida sobre a conveniência de se retirar ou isolar o animal 

no recinto, e emitir-se-á um parecer, em laudo, colocando-o à disposição dos promotores do 

evento.    

Art. 28 - A ACBB e a Comissão Organizadora da ACBB não se responsabilizarão por danos 

sofridos pelos animais, seja em consequência de acidentes, moléstia ou qualquer outra 

circunstância que venha a ocorrer antes, durante ou depois do certame.    

Art. 29 – A ACBB se resguarda o direito de mudar este regulamento para as próximas edições, 

de acordo com as orientações do Conselho Técnico e aprovações do Conselho de 

Administração.   

Art. 30 – Os casos omissos neste regulamento serão solucionados pelo Conselho de 

Administração da ACBB, ouvido seu Conselho Técnico.    

Uberaba-MG, 15 de Março de 2017. 

 

Adalberto Cardoso     João Cervoni 

Presidente      Presidente do Conselho Técnico 

 




